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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto da relatora.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos - Relatora.
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
 
 
 
 
   
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 107-008.909, proferido pela 17ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
 Por bem demonstrar os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
 Introdução 
 Trata o presente processo da análise do Pedido de Ressarcimento PER nº 37820.91441.290114.1.5.10-0224, transmitido com fundamento em pretenso crédito de PIS Não-Cumulativo Mercado Interno, no montante de R$ 127.842,94; referente ao 4° Trimestre de 2012. Após análise do pedido, reconheceu parcialmente o direito creditório, no montante de R$ 120.891,00, e homologou parcialmente a compensação pretendida, não restando valor a ser restituído. 
 Do Relatório Fiscal
 1. Informa o Auditor-Fiscal em seu relatório: 
 (...) 
 Verificamos que a TANGARA adquiriu "Soro de Leite em Pó" (NCM 0404.10.00) da Cooperativa Central Aurora Alimentos, CNPJ n° 83.310.441/0029-18 e da empresa Laticínios Tirol Ltda, CNPJ n° 83.011247/0023-46, sendo que esta Cooperativa e esta empresa realizam atividade agropecuária nos termos do artigo 5º, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB N° 660/2006, possuindo como principal atividade a fabricação de laticínios (CNAE: 1052-0-00). 
 Segundo a legislação vigente a época, o "Soro de Leite em Pó", apesar de não estar relacionado no art. Io da Lei n° 10.925 de 2004, que reduz a zero as alíquotas do PIS e da COFINS, está sujeito ao crédito presumido previsto no art. 8º do mesmo diploma legal, pois é adquirido de empresa agropecuária para utilização como insumo na fabricação de produto de origem animal. 
 Dessa forma, os créditos do PIS e da COFINS podem ser aproveitados de forma presumida ao percentual de 60% da alíquota prevista de cada contribuição conforme o art. 8º da Lei n° 10.925/2004. 
 (...) 
 Segue abaixo as notas fiscais de aquisição de insumos - "Soro de Leite em Pó", conforme planilha denominada "Relação dos fornecedores dos Bens utilizados como insumos" apresentada pela Tangara, e para as quais houve aproveitamento integral de créditos da Cofins:
 
 
 
 VII - DOS VALORES DOS SALDOS DOS RESSARCIMENTOS DOS CRÉDITOS DO PIS NÃO CUMULATIVO - MERCADO EXTERNO CONSIDERANDO AS GLOSAS DOS CRÉDITOS 
 Na sistemática de apuração não-cumulativa do PIS e da COFINS, o valor a recolher será apurado diminuindo-se o valor dos créditos a que o contribuinte faz jus do valor da contribuição apurada sobre o faturamento da empresa. 
 (...) 
 Assim, consideramos os seguintes valores de créditos sobre Bens utilizados como Insumos adquiridos no mercado interno, onde se enquadrariam os créditos das aquisições de "Soro de Leite em Pó"
 
 
 Isto significa que o contribuinte se apropriou dos créditos nas seguintes proporções, as quais serão utilizadas pela fiscalização para distribuir o valor glosado:
 
 (...) 
 Obs.: Segue abaixo os valores dos créditos glosados:
 
 Obs.: Do Pedido de Ressarcimento 
 O contribuinte efetuou o seu Pedido de Ressarcimento considerando o total dos créditos informado no Dacon no período de outubro a dezembro de 2012. Entretanto, o contribuinte adicionou indevidamente ao Pedido de Ressarcimento o Crédito Vinculado à Receita de Exportação. 
 Assim, o contribuinte informou no Dacon - Ficha 13 A, os créditos do Pis descontados no mês, conforme informações abaixo: 
 a) Outubro 
 Origem do Crédito - Importação 
 Tipo de Crédito: Vinculado à Receita de Exportação 
 Credito apurado: 765,20 
 Crédito descontado: 765,20 
 b) Novembro 
 Origem do Crédito - Importação 
 Tipo de Crédito: Vinculado à Receita de Exportação 
 Credito apurado: 87.551,03 
 Crédito descontado: 87.551,03 
 c) Dezembro 
 Origem do Crédito - Importação 
 Tipo de Crédito: Vinculado à Receita de Exportação 
 Credito apurado: 1.572,58 
 Crédito descontado: 1.572,58 
 Assim, os créditos vinculados à Receita de Exportação apurados pelo contribuinte, conforme acima demonstrado, foram adicionados aos Créditos vinculados à Receita Não Tributada no Mercado Interno e solicitados pelo contribuinte através de Pedido de Ressarcimento de Créditos - Mercado Interno. 
 Portanto, para exemplificar, observamos que consta no Dacon do mês de novembro de 2012 que o total do crédito apurado - vinculado à Receita Não Tributada no Mercado Interno foi R$ 158.522,52 ($ 47.663,27 + $ 110.859,25). Entretanto, o contribuinte solicitou Pedido de Ressarcimento de Crédito no valor de R$ 246.073,55, ou seja, foi solicitado Pedido de Ressarcimento de crédito do Pis a maior no valor de R$ 87.551,03 (Crédito vinculado a Receita de Exportação). 
 Assim, a fiscalização deduziu o crédito vinculado à Receita de Exportação do Pedido de Ressarcimento do contribuinte e posteriormente deduziu as glosas dos créditos do Pis, obtendo assim, o Crédito Reconhecido pela fiscalização, conforme segue abaixo:
 
 Obs.: Dos créditos descontados / Dedução no PER/Dcomp 
 Segue abaixo os créditos descontados no mês - Ficha 13 A / Dacon e informados no Pedido de Ressarcimento - Parcela do Crédito utilizada para Deduzir do Pis: 
 VIII - CONCLUSÃO 
 Verificando as informações contidas nas Planilhas apresentadas pelo contribuinte, no DACON e a legislação que rege a matéria, observamos que o contribuinte se apropriou tanto de créditos admitidos quanto de créditos não admitidos pela legislação para apuração do valor passível de ressarcimento do Pis Não-Cumulativo-Mercado Interno / 4º Trimestre de 2012. 
 Desta forma, a fiscalização glosou parcialmente os créditos que consta no Pedido de Ressarcimento n° 37820.91441.290114.1.5.10-0224, conforme abaixo:
 
 
 Obs.:
 
 2. Por meio do Despacho Decisório � DD � (fls. 08/12) emitido eletronicamente em 17/08/2018, e reproduzido parcialmente abaixo, a Autoridade Tributária homologou parcialmente a compensação pretendida; não restando valor a ser restituído. 
 
 Da Manifestação de Inconformidade 
 3. Cientificada em 17/08/2018, a Contribuinte ingressou tempestivamente, em 14/09/2018, com Manifestação de Inconformidade (fls. 16/28), transcrita parcialmente a seguir: 
  (...) 
 Cuida-se de processo administrativo formalizado para o tratamento do pedido de ressarcimento nº 37820.91441.290114.1.5.10-0224, relativo ao PIS NÃO-CUMULATIVO - 4° TRIMESTRE DE 2012, decorrente de operações no mercado interno. 
 Os créditos de PIS pleiteados pela ora Manifestante no processo de crédito nº 10783-904.969/2014-59, foram parcialmente rejeitados ao argumento de que: 
 �Verificamos que a TANGARA adquiriu �Soro de Leite em Pó� (NCM 0404.10.00) da Cooperativa Central Aurora Alimentos, CNPJ nº 83.310.441/0029-18 e da empresa Laticínios Tirol Ltda, CNPJ nº 83.011247/0023-46, sendo que esta Cooperativa e esta empresa realizam atividade agropecuária nos termos do artigo 5°, inciso I, alínea �b� da Instrução Normativa RFB N° 660/2006, possuindo como principal atividade a fabricação de laticínios (CNAE: 1052-0-00). 
 Segundo a legislação vigente a época, o �Soro de Leite em Pó�, apesar de não estar relacionado no art. 1° da Lei n° 10.925 de 2004, que reduz a zero as alíquotas do PIS e da COFINS, está sujeito ao crédito presumido previsto no art. 8° do mesmo diploma legal, pois é adquirido de empresa agropecuária para utilização como insumo na fabricação de produto de origem animal. 
 Dessa forma, os créditos do PIS e da COFINS podem ser aproveitados de forma presumida ao percentual de 60% da alíquota prevista de cada contribuição conforme legislação.� 
 Assim, com amparo na errônea premissa de que a Cooperativa Central Aurora Alimento e a Laticínios Tirol Ltda realizam atividade agropecuária e não industrial, a Delegacia da Receita Federal em Vitória inadmitiu parcialmente os créditos que constam no Pedido de ressarcimento da Tangará, nos seguintes moldes. 
 Desta forma, a fiscalização glosou parcialmente os créditos que constam no Pedido de Ressarcimento n° 37820.91441.290114.1.5.10-0224, conforme abaixo:
 
 Cumpre acrescentar que a Fiscalização, a despeito de reconhecer que a Manifestante teria direito ao crédito presumido de 60%, deixou de proceder a este ajuste no Pedido de Ressarcimento feito, glosando integralmente o crédito relativos às aquisições de soro de leite em pó. 
 2) Crédito vinculado a receita de exportação 
 Entendeu a Fiscalização que: 
 Assim, o contribuinte informou no Dacon - Ficha 13 A, os créditos do Pis descontados no mês, conforme informações abaixo: 
 a) Outubro 
 Origem do Crédito - Importação 
 Tipo de Crédito: Vinculado à Receita de Exportação 
 Credito apurado: 765,20 
 Crédito descontado: 765,20 
 b) Novembro 
 Origem do Crédito - Importação 
 Tipo de Crédito: Vinculado à Receita de Exportação 
 Credito apurado: 87.551,03 
 Crédito descontado: 87.551,03 
 c) Dezembro 
 Origem do Crédito - Importação 
 Tipo de Crédito: Vinculado à Receita de Exportação 
 Credito apurado: 1.572,58 
 Crédito descontado: 1.572,58 
 Assim, os créditos vinculados à Receita de Exportação apurados pelo contribuinte, conforme acima demonstrado, foram adicionados aos Créditos vinculados à Receita Não Tributada no Mercado Interno e solicitados pelo contribuinte através de Pedido de Ressarcimento de Créditos - Mercado Interno. 
 Portanto, para exemplificar, observamos que consta no Dacon do mês de novembro de 2012 que o total do crédito apurado �vinculado à Receita Não Tributada no Mercado Interno foi R$ 158.522,52 ($ 47.663,27 + $ 110.859,25). 
 Entretanto, o contribuinte solicitou Pedido de Ressarcimento de Crédito no valor de R$ R$ 246.073,55, ou seja, foi solicitado Pedido de Ressarcimento de crédito do Pis a maior no valor de R$ 87.551,03 (Crédito vinculado a Receita de Exportação)�. 
 Assim, no tocante ao Pedido de Ressarcimento informa ter deduzido o crédito vinculado à Receita de Exportação do Pedido de Ressarcimento do contribuinte e posteriormente deduziu as glosas dos créditos do PIS, ...
 
 (...) 
 Contudo, como os créditos de exportação foram integralmente utilizados no mesmo mês para compensação do próprio imposto, não houve impacto nos pedidos de ressarcimento, consoante se depreende da ficha 13A da DACON (Anexo 1)/ PER/DCOMP (Anexo 2), quando se analisa o mês de novembro/2012, utilizado por amostragem pela Fiscalização:
 
 
 O valor de R$ 142.533,60 relativo à parcela do crédito utilizada para deduzir da contribuição para o PIS é composto de R$ 47.663,27(credito 002 da ficha 13A da DACON) + R$13.319,30 (crédito 05 da ficha 13A da DACON)) + R$87.551,03 (crédito 006 da ficha 13A da DACON). 
 (...) 
 III) DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO 
 Entendeu a Fiscalização que a Tangará não teria direito ao crédito integral, mas somente ao crédito presumido de que trata o art. 8º, III, §3º, I da Lei nº 10.925/2004, por ser o soro de leite em pó, supostamente, �adquirido de empresa agropecuária para utilização como insumo na fabricação de produto de origem animal�. 
 (...) 
 O art. 8º representa uma benesse concedida pelo legislador infraconstitucional condicionado a que o adquirente produza as mercadorias listadas no seu caput, ainda que compre de empresa agropecuária ou cooperativa. 
 Isto porque as operações das empresas agropecuárias e cooperativas estão, via de regra, alcançadas pela suspensão do PIS e da COFINS ou são tributadas à alíquota zero, não permitindo a tomada ordinária de crédito pelo adquirente. 
 Sendo assim, o crédito presumido de 60% é um favor fiscal concedido àqueles que �produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos ... e 4,..., todos da NCM�. 
 A Fiscalização, por entender que as empresas das quais a Tangará adquirira soro de leite em pó realizavam atividade agropecuária, houve por bem reconhecer à Tangará somente o crédito presumido de 60%, de que trata o § 3º, I do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. 
 Contudo, o entendimento da Fiscalização não se coaduna com a realidade fática, consoante se passa a demonstrar:
 a) Soro de leite em pó é insumo para fabricação de composto lácteo - NCM 19 
 Conforme se depreende de suas fichas de produção (anexo 3), a Tangará utiliza o soro de leite em pó adquirido, frise-se, de indústrias como insumo na fabricação de composto lácteo, produto classificado no capítulo 19 da NCM. 
 (...) 
 b) Natureza do soro de leite em pó � produto industrial 
 Segundo classifica o Codex Alimentarius: �entende-se como soro em pó o produto obtido pela desidratação do soro ou soro ácido, mediante processos tecnologicamente adequados, encontrando-se apto para a alimentação humana�. 
 O soro de leite em pó é produto resultante de processo industrial no qual, após a separação da parte sólida da parte líquida do leite, através de processo físico, o soro ou soro ácido (parte líquida) é desidratado. 
 �A obtenção do soro em pó pode ser realizada empregando a associação de processos de filtração por membranas, evaporação a vácuo e secagem em Spray Dryer�. 
 Restando assim evidenciado que o soro de leite em pó é, sem dúvidas, produto industrializado. 
 Tendo em vista que as empresas que fabricam o leite em pó são indústrias, e como tal, sujeitas à sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS, conforme se verifica das notas de saída (anexo 4), é legítima a concessão do crédito integral à Manifestante, ... 
 Conforme consta nas referidas notas fiscais, o SORO DE LEITE EM PÓ foi tributado à alíquota de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, inexistindo, portanto, dúvidas quanto a sua legitimidade. 
 (...) 
 IV � DOS PEDIDOS Diante do exposto, requer a Manifestante que seja julgada procedente a presente Manifestação de Inconformidade e, consequentemente, seja revista a inadmissão dos créditos e os ajustes procedidos em sua escrituração fiscal, por tudo que foi aqui exposto.
 A intimação sobre a decisão de primeira instância ocorreu pela via eletrônica em 1706/2021 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de fls. 178), sendo o Recurso Voluntário protocolado em 13/07/2021 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de fls. 181), pelo qual pediu a reforma do acórdão recorrido, com os seguintes requerimentos: 
 Preliminarmente, requer seja acolhida a preliminar de nulidade por ausência de motivação e determinado o retorno dos autos à DRJ/RJO para que exponha os motivos de fato e de direito que a levaram à sua manutenção;
 No mérito:
 (ii.1) A legitimidade do crédito sobre as aquisições de soro de leite em pó, insumo utilizado em seu processo produtivo, em respeito à sistemática da não-cumulatividade, tendo em vista que as vendedoras destacaram os créditos e, ainda que não o fosse, tendo em vista o teor do Parecer PGFN nº 1.425/2014; 
 (ii.2) A regularidade da apropriação dos créditos oriundos de operações com empresas agroindustriais;
 (ii.3) A regularidade da dedução do crédito vinculado à Receita de Exportação. 
 (ii.4) Caso permaneça o lançamento, a relevação da multa aplicada correlatos ao presente feito. 
 
 Após, o processo foi encaminhado para inclusão em lote de sorteio.
 É o relatório.
 Voto
 
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
 
 1. Pressupostos legais de admissibilidade
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
 
 2. Da necessária conversão do julgamento do recurso em diligência
 Conforme relatório, versa o presente litígio de Pedido de Ressarcimento PER nº 37820.91441.290114.1.5.10-0224, transmitido com fundamento em pretenso crédito de PIS Não-Cumulativo Mercado Interno, no montante de R$ 127.842,94; referente ao 4° Trimestre de 2012. Após análise do pedido, reconheceu parcialmente o direito creditório, no montante de R$ 120.891,00, e homologou parcialmente a compensação pretendida, não restando valor a ser restituído. 
 A DRF de origem motivou o Despacho Decisório por concluir que a aquisição de soro de leito em pó estaria sujeita ao crédito presumido de 60% previsto no art. 8° da Lei n° 10.925/2004, por se tratar de produto, supostamente, �adquirido de empresa agropecuária para utilização como insumo na fabricação de produto de origem animal�. 
 Com a mesma conclusão, a DRJ manteve o Despacho Decisório, concluindo que as empresas das quais adquire o soro de leite em pó são agropecuárias, aplicando-se a elas o disposto no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.
 Argumentou a defesa que:
 Tem o direito ao crédito integral do tributo em razão da sistemática da não-cumulatividade, na forma instituída pela Lei nº 10.637/2002, considerando que a Lei n.º 10.925/2004 trata-se de norma criada para fomentar as aquisições de empresas agropecuárias ou cooperativas que, via de regra, comercializam produtos não submetidos a processo industrial, motivo pelo qual geralmente estão alcançadas pela suspensão das Contribuições para o PIS e da COFINS ou são tributadas à alíquota zero;
 O soro de leite em pó é produto resultante de processo industrial no qual, após a separação da parte sólida da parte líquida do leite, através de processo físico, o soro ou soro ácido (parte líquida) é desidratado;
 Conforme se depreende de suas fichas de produção (fls. 26/83), a Tangará utiliza o soro de leite em pó adquirido, frise-se, de agroindústrias como insumo na fabricação de composto lácteo, produto classificado no capítulo 19 da NCM. 
 O Capítulo 19, invocado pela Recorrente, versa sobre preparações à base de cereais, farinha, amidos, féculas ou leite e produtos de pastelaria.
 A negativa do direito creditório teve por fundamento o fato de as empresas relacionadas nas notas fiscais realizarem atividade agropecuária, conforme constatação a partir do CNAE 1052-0-00 � fabricação de laticínios � constante do CNPJ, enquadrando-se assim no permissivo legal do artigo 8°, da Lei n° 10.925/2004 e do artigo 5º, inciso I, alínea �b� da Instrução Normativa RFB nº 660/2006, que assim dispõe:
 Art. 5º A pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial, na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no regime de não-cumulatividade, pode descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos: 
 I - destinados à alimentação humana ou animal, classificados na NCM: 
 (...) 
 b) no capítulo 4; 
 (...) 
 DA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL 
 Art. 6º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por atividade agroindustrial: 
 I - a atividade econômica de produção das mercadorias relacionadas no caput do art. 5º, excetuadas as atividades relacionadas no art. 2º da Lei nº 8.023, de 1990; e
 Com isso, considerou o ilustre julgador de primeira instância que o soro de leite em pó está sujeito ao crédito presumido previsto no artigo 8º do mesmo diploma legal, pois é adquirido de empresa agropecuária para utilização como insumo na fabricação de produto de origem animal. 
 De outro turno, afirma a Recorrente que, nos termos do inciso I da IN nº 660/2006, considera-se atividade agroindustrial a atividade econômica de produção das mercadorias listadas no art. 5º do mesmo Diploma Legal, à exceção daquelas atividades listadas no art. 2º da Lei nº 8.023, de 1990, consideradas �atividades rurais� ou agropecuárias,.
 Vejamos o que dispõe o dispositivo legal indicado pela defesa: 
 Art. 2º Considera-se atividade rural: 
 I - a agricultura; 
 II - a pecuária; 
 III - a extração e a exploração vegetal e animal; 
 IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas animais; 
 V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, acondicionados em embalagem de apresentação. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas. 
 Com isso, alega a defesa que a atividade de secagem de soro de leite fluido para produção de leite em pó é atividade agroindustrial e como tal regularmente tributada pelo PIS e pela COFINS, razão pela qual é legítima a manutenção do crédito ordinário.
 Observo que a defesa trouxe aos autos Fichas de Produção e Notas Fiscais de Saída (Fls98/107), indicando em peça recursal o seguinte exemplo:
 
 
 De fato, pelos documentos acima, é possível constatar a incidência de tributação das Contribuições nas saídas dos fornecedores.
 Diante da dúvida suscitada pela defesa, entendo pertinente oportunizar à Recorrente uma melhor análise pela Unidade de Origem quanto ao crédito pleiteado, inclusive com necessária segregação das aquisições realizadas, permitindo apurar sobre a existência ou não de suspensão nas operações anteriores, o que possibilitará averiguar o direito ao crédito integral invocado em razões recursais, na forma do incido II, do artigo 3º, das Leis 10.833 e 10.637.
 Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, proponho a conversão do julgamento do recurso em diligência, para que a Unidade de Origem tome as seguintes providências: 
 a) Intimar a Recorrente para, dentro de prazo razoável:
 a.1) Demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovação, o processo produtivo desempenhado com relação às mercadorias classificadas nos Capítulos abrangidos pelo caput do art. 8º da lei 10.925/2004, comprovando os requisitos para que faça jus ao respectivo crédito presumido, inclusive com relação aqueles adotados pela Instrução Normativa SRF nº 660/2006;
 a.2) Demonstrar a diferença entre as operações de aquisição de leite com suspensão e as operações de aquisição de leite sem suspensão, bem como discriminar o enquadramento nos requisitos estabelecidos pelos incisos I a III, do artigo 7º, da IN SRF nº 660/2006;
 b) Realizar eventuais diligências que julgar necessárias para a constatação especificada nesta Resolução;
 c) Com relação ao Item �a�, em sendo comprovado o direito creditório pela Recorrente, proceder à revisão e quantificação do crédito presumido, elaborando planilha e demonstrando os limites de aproveitamento e a metodologia de cálculo adotada, com a respectiva fundamentação legal;
 d) Recalcular as apurações e resultado da diligência;
 e) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
 
 Após cumprida a diligência, com ou sem manifestação da parte, retornem os autos para julgamento.
 
 É a proposta de resolução.
 
  (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acdrddo n° 107-008.909,
proferido pela 172 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade.

Por bem demonstrar os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o
relatorio da decis@o de primeira instancia:

Introducéo

Trata o0 presente processo da andlise do Pedido de Ressarcimento PER n°
37820.91441.290114.1.5.10-0224, transmitido com fundamento em pretenso crédito de
PIS Nao-Cumulativo Mercado Interno, no montante de R$ 127.842,94; referente ao 4°
Trimestre de 2012. Apo6s analise do pedido, reconheceu parcialmente o direito creditério,
no montante de R$ 120.891,00, e homologou parcialmente a compensacéo pretendida,
nao restando valor a ser restituido.

Do Relatoério Fiscal
1. Informa o Auditor-Fiscal em seu relatério:

()

Verificamos que a TANGARA adquiriu "Soro de Leite em P6" (NCM 0404.10.00) da
Cooperativa Central Aurora Alimentos, CNPJ n° 83.310.441/0029-18 e da empresa
Laticinios Tirol Ltda, CNPJ n° 83.011247/0023-46, sendo que esta Cooperativa e esta
empresa realizam atividade agropecudria nos termos do artigo 5°, inciso I, alinea "b" da
Instrucdo Normativa RFB N° 660/2006, possuindo como principal atividade a
fabricacdo de laticinios (CNAE: 1052-0-00).

Segundo a legislagdo vigente a época, 0 "Soro de Leite em P&", apesar de ndo estar
relacionado no art. lo da Lei n° 10.925 de 2004, que reduz a zero as aliquotas do PIS e
da COFINS, esté sujeito ao crédito presumido previsto no art. 8° do mesmo diploma
legal, pois é adquirido de empresa agropecudria para utilizacdo como insumo na
fabricacéo de produto de origem animal.

Dessa forma, os créditos do PIS e da COFINS podem ser aproveitados de forma
presumida ao percentual de 60% da aliquota prevista de cada contribui¢do conforme o
art. 8° da Lei n° 10.925/2004.

()

Segue abaixo as notas fiscais de aquisicdo de insumos - "Soro de Leite em P4",
conforme planilha denominada "Rela¢do dos fornecedores dos Bens utilizados como
insumos" apresentada pela Tangara, e para as quais houve aproveitamento integral de
créditos da Cofins:

Nota Data dc Valor
CNPJ Produto
Fiscal Entrada Contibi 1
78373 25/10/2012 | 83.310.441/0029-18 | Soro de Leite em Pé 59.400,00
78409 25/10/2012 | 83.310.441/0029-18 | Soro de Leite em Po 59.400,00
Toial OQutubro/2012 118.800,00
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219280 21/11/2012 | 83.011.247/0023"16 | Soro de Leite em Pé 66.700,00
220678 27M11/2012 | 83.011.247/0023-46 | Soro dc Leite cm Pé 66.700,00
221193 29/11/2012 | 83.011.247/0023-46 | Soro dc Leite cm Po 66.700,00
078545 01/11/2012 | 83.310.441/0029-18 | Soro dc Leite cm Pé 59.400,00
079034 05/11/2012 | 83310.441/0029-18 | Soro de Leite em P6 59.400,00
079244 | 09/11/2012 | 83.310.441/0029-18  Soro de Leite em P6 59.400,00
215571 06/11/2012 | 83.011.247/0023-46  Soro de Leite em P6 69.000,00
215786 | 07/11/2012 | 83.011.247/0023-46  Soro de Leite em P6 69.000,00
Total Novembro/2012 516.300,00

VIl - DOS VALORES DOS SALDOS DOS RESSARCIMENTOS DOS CREDITOS
DO PIS NAO CUMULATIVO - MERCADO EXTERNO CONSIDERANDO AS
GLOSAS DOS CREDITOS

Na sistematica de apuracdo ndo-cumulativa do PIS e da COFINS, o valor a recolher serd
apurado diminuindo-se o valor dos créditos a que o contribuinte faz jus do valor da
contribuigdo apurada sobre o faturamento da empresa.

()

Assim, consideramos os seguintes valores de créditos sobre Bens utilizados como
Insumos adquiridos no mercado interno, onde se enquadrariam os créditos das
aquisicdes de "Soro de Leite em Pg"

Tributada Niéo Tributada
Mes Exportacio Total
Mercado Interno | Mercado Interno
Qut/2012 76.143,03 1.659.880,91 125.663,93 1.861.687,87
Nov/2012 170.985,45 1.703.996,96 914.339,83 2.789.322,24

Isto significa que o contribuinte se apropriou dos créditos nas seguintes proporcdes, as
quais serdo utilizadas pela fiscalizag&o para distribuir o valor glosado:

M Tributada Mercado Nio Tributada Exportacio
Més
Interno Mercado Interno
Out/2012 4,09% 89.,16% 6,75%
Nov/2012 6,13% 61,09% 32,78%
Obs.: Segue abaixo os valores dos créditos glosados:
Com Base de Porcentagem Base de Célculo - Aliquota | Valor do Crédito
i Célculo entage Glosa Pis Glosado
Out 118.800,00 89,16% 105.922,08 1,65% 1.747,71
Nowv 516.300,00 61,09% 215.407,67 1,65% 5.204,23
TOTAL 6.951,94

Obs.: Do Pedido de Ressarcimento
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O contribuinte efetuou o seu Pedido de Ressarcimento considerando o total dos créditos
informado no Dacon no periodo de outubro a dezembro de 2012. Entretanto, o
contribuinte adicionou indevidamente ao Pedido de Ressarcimento o Crédito Vinculado
a Receita de Exportacao.

Assim, o contribuinte informou no Dacon - Ficha 13 A, os créditos do Pis descontados
no més, conforme informacdes abaixo:

a) Outubro

Origem do Crédito - Importacédo

Tipo de Crédito: Vinculado a Receita de Exportagédo
Credito apurado: 765,20

Crédito descontado: 765,20

b) Novembro

Origem do Crédito - Importagédo

Tipo de Crédito: Vinculado a Receita de Exportagédo
Credito apurado: 87.551,03

Crédito descontado: 87.551,03

c) Dezembro

Origem do Crédito - Importagédo

Tipo de Crédito: Vinculado a Receita de Exportagédo
Credito apurado: 1.572,58

Crédito descontado: 1.572,58

Assim, os créditos vinculados a Receita de Exportacdo apurados pelo contribuinte,
conforme acima demonstrado, foram adicionados aos Créditos vinculados a Receita
Nao Tributada no Mercado Interno e solicitados pelo contribuinte através de
Pedido de Ressarcimento de Créditos - Mercado Interno.

Portanto, para exemplificar, observamos que consta no Dacon do més de novembro de
2012 que o total do crédito apurado - vinculado a Receita Ndo Tributada no Mercado
Interno foi R$ 158.522,52 ($ 47.663,27 + $ 110.859,25). Entretanto, o contribuinte
solicitou Pedido de Ressarcimento de Crédito no valor de R$ 246.073,55, ou seja, foi
solicitado Pedido de Ressarcimento de crédito do Pis a maior no valor de R$ 87.551,03
(Credito vinculado a Receita de Exportacdo).

Assim, a fiscaliza¢do deduziu o crédito vinculado & Receita de Exportacdo do Pedido de
Ressarcimento do contribuinte e posteriormente deduziu as glosas dos créditos do Pis,
obtendo assim, o Crédito Reconhecido pela fiscalizagdo, conforme segue abaixo:

Créditos vinculados a
Receita de Exportacéao
Crédito
Pedido de Crédito & Ressarcir Crédito
reconhecido
Ressarcimento | Créditos descontados pleiteado pelo Glosado
Comp. . pela
de Crédito ldeduzidos no contribuinte
fiscalizagao
A Per/Dcomp C=A-B D
E=C-D
B
Out 64.335,17 765,20 63.569,97 1.747,71 61.822,26
Mow 246.073,55 87.551,03 158.522,52 5.204,23 153.318,29
Dez 86.345,99 1.572,58 84.773,41 0,00 84.773,41
Total 396.754,71 89.888,81 306.865,90 6.951,94 299.913,96

Obs.: Dos créditos descontados / Dedugéo no PER/Dcomp

Segue abaixo os créditos descontados no més - Ficha 13 A / Dacon e informados no
Pedido de Ressarcimento - Parcela do Crédito utilizada para Deduzir do Pis:
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VIII - CONCLUSAO

Verificando as informacdes contidas nas Planilhas apresentadas pelo contribuinte, no
DACON e a legislacdo que rege a matéria, observamos que o contribuinte se apropriou
tanto de créditos admitidos quanto de créditos ndo admitidos pela legislacdo para
apuracdo do valor passivel de ressarcimento do Pis Ndo-Cumulativo-Mercado Interno /
4° Trimestre de 2012.

Desta forma, a fiscalizagdo glosou parcialmente os créditos que consta no Pedido de
Ressarcimento n° 37820.91441.290114.1.5.10-0224, conforme abaixo:

Crédito Saldo de Crédito

Crédito pleiteado

Competéncia Reconhecido pela Dedugdes Passivel de
pelo contribuinte

Fiscalizacdo Ressarcimento
Out/2012 64.335.17 61.822.26 47.428.73 14.393.53
Nov/2012 246.073.55 153.318,29 54.982.57 08.335.72
Dez/2012 §6.345.99 84.773.41 76.611.66 8.161.75
Total 396.754.71 29991396 179.022.96 120.891.00

Obs.:

Saldo de Crédito Passivel de Saldo de Crédito passivel de

Crédito glosad la
Ressarcimento solicitado pelo Ressarcimento apurado pela redrio glosaco pe

fiscalizagdo

Contribuinte fiscalizacdo
A B C=A-B
127.842,94 120.891,00 6.951,94

2. Por meio do Despacho Decisério — DD — (fls. 08/12) emitido eletronicamente em
17/08/2018, e reproduzido parcialmente abaixo, a Autoridade Tributaria homologou
parcialmente a compensacéo pretendida; ndo restando valor a ser restituido.

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
NP MOME EMPRESARIAL

30.787. 056/0001-73 TANGARA IMPIRTADIRA E EXFORTACCRA SA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/CCOMP COM DEMONSTRATIV0 DE CREDITO| PERIOCO DE APURACAD DO CREDITO TIFO CE CREDITO No DO PROCESSD DE CREDITO

37820.91441.290114.1.5. 10-0224 4° trimestre de 2012 - 01/ 10/2012 a 31/12/2012  |PIS/PASEP NAD-QUMIL M INTER | 10783-904.960/2014-59
3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTD LEGAL

Tipo 8 Crédito: PIS/PASEP NAD OUMILATIVO - MERCADD INTERMO
falisadas as informagDes relacionadas ao documento acima identificado, foi confirmach direito creditorio conforme descrito no guadro abaixo:

Qutubra Movenoro Cezamora TRIMESTRE
VLR CREDITO PEDICO 16. 141,24 108.539,95 8,181,718 127.842,84
VLR CREDITO CONFIRMAOO 14.383,53 98.335,72 8,181,718 120.881,00

Informagdes complementares da andlise cb crédito estdn disponiveis na pagina internet cs Receita Feceral, e integram este cespacho

0 crédito reconrec ido foi insuficiente para compensar integraimente os débitos informachs pelo sujeito passivo, razio pela cual:
HOMOLOG0 PARCIALMENTE a compensagao cBclarach no PER/CCOME 41491.40845 211013.1.3.10-3070

MBo ha valor a ser restituido/ressarcich para o(s) pedido(s) @ restituiglofressarcimento apresentach(s) no(s) PER/DCIMP:
37820.91441.290114.1.5.10-0224

Valor devechr consalidach, corresponcente aos débitos incBvidamente compensachs, para pegamento até 31/08/2018.

PRINCIPAL MILTA JURDS
6.951,94 | 1.390,38 | 3.608,27

Da Manifestacdo de Inconformidade

3. Cientificada em 17/08/2018, a Contribuinte ingressou tempestivamente, em
14/09/2018, com Manifestacdo de Inconformidade (fls. 16/28), transcrita parcialmente a
seguir:

(.)
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Cuida-se de processo administrativo formalizado para o tratamento do pedido_ de
ressarcimento n°® 37820.91441.290114.1.5.10-0224, relativo ao PIS NAO-
CUMULATIVO - 4° TRIMESTRE DE 2012, decorrente de opera¢fes no mercado
interno.

Os créditos de PIS pleiteados pela ora Manifestante no processo de crédito n® 10783-
904.969/2014-59, foram parcialmente rejeitados ao argumento de que:

“Verificamos que a TANGARA adquiriu “Soro de Leite em P6” (NCM 0404.10.00) da
Cooperativa Central Aurora Alimentos, CNPJ n° 83.310.441/0029-18 e da empresa
Laticinios Tirol Ltda, CNPJ n° 83.011247/0023-46, sendo que esta Cooperativa e esta
empresa realizam atividade agropecudria nos termos do artigo 5°, inciso I, alinea “b” da
Instrucdo Normativa RFB N° 660/2006, possuindo como principal atividade a fabricacéo
de laticinios (CNAE: 1052-0-00).

Segundo a legislacdo vigente a época, 0 “Soro de Leite em P6”, apesar de ndo estar
relacionado no art. 1° da Lei n° 10.925 de 2004, que reduz a zero as aliquotas do PIS e
da COFINS, esta sujeito ao crédito presumido previsto no art. 8° do mesmo diploma
legal, pois é adquirido de empresa agropecuaria para utilizagdo como insumo na
fabricacao de produto de origem animal.

Dessa forma, os créditos do PIS e da COFINS podem ser aproveitados de forma
presumida ao percentual de 60% da aliquota prevista de cada contribuicdo conforme
legislacdo.”
Assim, com amparo na errdnea premissa de que a Cooperativa Central Aurora Alimento
e a Laticinios Tirol Ltda realizam atividade agropecuéria e ndo industrial, a Delegacia
da Receita Federal em Vitoria inadmitiu parcialmente os créditos que constam no
Pedido de ressarcimento da Tangar, nos seguintes moldes.

Desta forma, a fiscalizagdo glosou parcialmente os créditos que constam no Pedido de
Ressarcimento n° 37820.91441.290114.1.5.10-0224, conforme abaixo:

Créditos vinculados a
Receita de Exportacao
Crédito
Pedido de Crédito a Ressarcir Crédito
reconhecido
Ressarcimento | Créditos descontados pleiteado pelo Glosado
Comp pela
de Crédito / deduzidos no contribuinte
fiscalizacao
A Per/Dcomp C=A-B D
E=C-D
B
Out 64.335,17 765,20 63.569,97 1.747,71 61.822,26
Nov 246.073,55 87.551,03 158.522,52 5.204,23 153.318,29
Dez 86.345,99 1.572,58 84.773,41 0,00 84.773,41
Total 396.754,71 89.888.,81 306.865,90 6.951,94 299.913,96

Cumpre acrescentar que a Fiscalizacdo, a despeito de reconhecer que a Manifestante
teria direito ao crédito presumido de 60%, deixou de proceder a este ajuste no Pedido de
Ressarcimento feito, glosando integralmente o crédito relativos as aquisicdes de soro de
leite em po.

2) Crédito vinculado a receita de exportagao

Entendeu a Fiscalizacdo que:

Assim, o contribuinte informou no Dacon - Ficha 13 A, os créditos do Pis descontados no
més, conforme informag6es abaixo:

a) Outubro

Origem do Crédito - Importacéo

Tipo de Crédito: Vinculado a Receita de Exportagédo
Credito apurado: 765,20

Crédito descontado: 765,20



FIl. 7 da Resolugéo n.° 3402-003.952 - 3? Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinéria

Processo n° 10783.904969/2014-59

b) Novembro

Origem do Crédito - Importacéo

Tipo de Crédito: Vinculado a Receita de Exportacéo
Credito apurado: 87.551,03

Crédito descontado: 87.551,03
c) Dezembro

Origem do Crédito - Importacéo

Tipo de Crédito: Vinculado & Receita de Exportacao
Credito apurado: 1.572,58
Crédito descontado: 1.572,58

Assim, os créditos vinculados & Receita de Exportacdo apurados pelo contribuinte,
conforme acima demonstrado, foram adicionados aos Créditos vinculados a Receita Nao
Tributada no Mercado Interno e solicitados pelo contribuinte através de Pedido de

Ressarcimento de Créditos - Mercado Interno.

Portanto, para exemplificar, observamos que consta no Dacon do més de novembro de
2012 que o total do crédito apurado —vinculado a Receita N&o Tributada no Mercado

Interno foi R$ 158.522,52 ($ 47.663,27 + $ 110.859,25).

Entretanto, o contribuinte solicitou Pedido de Ressarcimento de Crédito no valor de R$
R$ 246.073,55, ou seja, foi solicitado Pedido de Ressarcimento de crédito do Pis a maior

no valor de R$ 87.551,03 (Crédito vinculado a Receita de Exportagdo)”.

Assim, no tocante ao Pedido de Ressarcimento informa ter deduzido o crédito vinculado
a Receita de Exportacdo do Pedido de Ressarcimento do contribuinte e posteriormente

deduziu as glosas dos créditos do PIS, ...

Comp.

Pedido de
Ressarcimento
de Crédito

A

Créditos vinculados a

Receita de Exportacéo
Créditos descontados
/deduzidos no

Per/Dcomp

B

Crédito & Ressarcir
pleiteado pelo
contribuinte

CcC=A-B

Crédito

Glosado

D

Crédito
reconhecido
pela
fiscalizagéo

E=C-D

64.335,17

765,20

63.569,97

1.747,71

61.822,26

246.073,55

87.551,03

158.522,52

5.204,23

153.318,29

Dez

86.345,99

1.572,58

84.773,41

0,00

84.773,41

Total

396.754.71

89.888,81

306.865,90

6.951,94

299.913,96

(.)

Contudo, como os créditos de exportacdo foram integralmente utilizados no mesmo més

para compensagdo do préprio imposto,

amostragem pela Fiscalizacéo:

ndo houve

Ficha 13 -Crédites Descontados no Més - PIS/Pasep

Regime Nio-Cumulativo

igem do Crédit

o de Apuracde do

Crédite - Ano: 20

Importagdo

do 4 Receita de Exportagio

12 Mis:

Crédito Descontado no Més

Novembro

impacto nos pedidos de
ressarcimento, consoante se depreende da ficha 13A da DACON (Anexo 1)/
PER/DCOMP (Anexo 2), quando se analisa 0 més de novembro/2012, utilizado por

........
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Detalhamente do Crédite - PIS/PASEP Nic-Cumulative — Mercads Interno

00800247

Qutubre Novembro Dezembra

64.335,17 246.073,55 B6.345,99 396,754, 71

to Urilizada
Contribuicdo

48,183, 83 142,533,680 78.184,24

ensagio 0,00 0,00

Salds de Créditos Passivel
de Ressarci

0,00 0,00 0,00 127.842, 94

O valor de R$ 142.533,60 relativo a parcela do crédito utilizada para deduzir da
contribuicdo para o PIS é composto de R$ 47.663,27(credito 002 da ficha 13A da
DACON) + R$13.319,30 (crédito 05 da ficha 13A da DACON)) + R$87.551,03 (crédito
006 da ficha 13A da DACON).

()
I11) DAS RAZOES DE FATO E DE DIREITO

Entendeu a Fiscaliza¢do que a Tangara ndo teria direito ao crédito integral, mas somente
ao crédito presumido de que trata o art. 8°, 11, §3°, | da Lei n°® 10.925/2004, por ser 0
soro de leite em po, supostamente, “adquirido de empresa agropecudaria para utilizagdo
como insumo na fabricag@o de produto de origem animal”.

()

O art. 8° representa uma benesse concedida pelo legislador infraconstitucional
condicionado a que o adquirente produza as mercadorias listadas no seu caput, ainda
que compre de empresa agropecuéria ou cooperativa.

Isto porque as operagdes das empresas agropecuérias e cooperativas estdo, via de regra,
alcancadas pela suspenséo do PIS e da COFINS ou sdo tributadas a aliquota zero, ndo
permitindo a tomada ordinaria de crédito pelo adquirente.

Sendo assim, o crédito presumido de 60% é um favor fiscal concedido aqueles que
“produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos ... e
4,..., todos da NCM”.

A Fiscalizacdo, por entender que as empresas das quais a Tangarad adquirira soro de
leite em po realizavam atividade agropecuaria, houve por bem reconhecer a Tangara
somente o crédito presumido de 60%, de que trata 0 § 3° | do art. 8° da Lei n°
10.925/2004.

Contudo, o entendimento da Fiscalizacdo ndo se coaduna com a realidade fatica,
consoante se passa a demonstrar:

a) Soro de leite em p6 é insumo para fabricagdo de composto lacteo - NCM 19

Conforme se depreende de suas fichas de producdo (anexo 3), a Tangara utiliza o soro
de leite em pd adquirido, frise-se, de industrias como insumo na fabrica¢do de composto
lacteo, produto classificado no capitulo 19 da NCM.

()
b) Natureza do soro de leite em p6 — produto industrial

Segundo classifica o Codex Alimentarius: “entende-se como soro em po o produto
obtido pela desidratagdo do soro ou soro acido, mediante processos tecnologicamente
adequados, encontrando-se apto para a alimenta¢do humana”.

O soro de leite em p6d é produto resultante de processo industrial no qual, apos a
separacdo da parte solida da parte liquida do leite, através de processo fisico, 0 soro ou
soro acido (parte liquida) é desidratado.
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Voto

“A obteng¢ao do soro em p6 pode ser realizada empregando a associag@o de processos de
filtragdo por membranas, evaporagdo a vacuo e secagem em Spray Dryer”.

Restando assim evidenciado que o soro de leite em p6 é, sem davidas, produto
industrializado.

Tendo em vista que as empresas que fabricam o leite em p6 sao inddstrias, e como tal,
sujeitas a sistematica ndo cumulativa do PIS e da COFINS, conforme se verifica das
notas de saida (anexo 4), ¢ legitima a concessao do crédito integral a Manifestante, ...

Conforme consta nas referidas notas fiscais, 0 SORO DE LEITE EM PO foi tributado &
aliquota de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, inexistindo, portanto, ddvidas
quanto a sua legitimidade.

()

IV — DOS PEDIDOS Diante do exposto, requer a Manifestante que seja julgada
procedente a presente Manifestacdo de Inconformidade e, consequentemente, seja
revista a inadmissao dos créditos e os ajustes procedidos em sua escrituracdo fiscal, por
tudo que foi aqui exposto.

A intimacédo sobre a decisdo de primeira instancia ocorreu pela via eletrénica em
1706/2021 (Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem de fls. 178), sendo o Recurso
Voluntério protocolado em 13/07/2021 (Termo de Analise de Solicitacdo de Juntada de fls. 181),
pelo qual pediu a reforma do acérddo recorrido, com 0s seguintes requerimentos:

(i)

(i)

Preliminarmente, requer seja acolhida a preliminar de nulidade por
auséncia de motivacédo e determinado o retorno dos autos a DRJ/RJO
para que exponha os motivos de fato e de direito que a levaram a sua
manutencao;

No mérito:

(ii.1) A legitimidade do credito sobre as aquisi¢cdes de soro de leite
em po, insumo utilizado em seu processo produtivo, em respeito a
sistematica da ndo-cumulatividade, tendo em vista que as vendedoras
destacaram os créditos e, ainda que ndo o fosse, tendo em vista o teor
do Parecer PGFN n° 1.425/2014;

(ii.2) A regularidade da apropriacdo dos créditos oriundos de
operacdes com empresas agroindustriais;

(ii.3) A regularidade da dedugdo do crédito vinculado a Receita de
Exportacao.

(ii.4) Caso permaneca o langamento, a relevacdo da multa aplicada
correlatos ao presente feito.

Apbs, o processo foi encaminhado para inclusdo em lote de sorteio.

E o relatério.

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
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1. Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

2. Da necessaria conversao do julgamento do recurso em diligéncia

Conforme relatério, versa o presente litigio de Pedido de Ressarcimento PER n°
37820.91441.290114.1.5.10-0224, transmitido com fundamento em pretenso crédito de PIS Néo-
Cumulativo Mercado Interno, no montante de R$ 127.842,94; referente ao 4° Trimestre de 2012.
Apdbs analise do pedido, reconheceu parcialmente o direito creditério, no montante de R$
120.891,00, e homologou parcialmente a compensacdo pretendida, ndo restando valor a ser
restituido.

A DRF de origem motivou o Despacho Decisério por concluir que a aquisicéo de
soro de leito em pd estaria sujeita ao crédito presumido de 60% previsto no art. 8° da Lei n°
10.925/2004, por se tratar de produto, supostamente, “adquirido de empresa agropecuaria para
utilizagdo como insumo na fabricacdo de produto de origem animal”.

Com a mesma conclusdo, a DRJ manteve o Despacho Decisorio, concluindo que
as empresas das quais adquire o soro de leite em pO sdo agropecuarias, aplicando-se a elas o
disposto no artigo 8° da Lei n® 10.925/2004.

Argumentou a defesa que:

Q) Tem o direito ao credito integral do tributo em raz&o da sistemética da néo-
cumulatividade, na forma instituida pela Lei n® 10.637/2002, considerando
que a Lei n.° 10.925/2004 trata-se de norma criada para fomentar as
aquisicOes de empresas agropecuarias ou cooperativas que, via de regra,
comercializam produtos ndo submetidos a processo industrial, motivo pelo
qual geralmente estdo alcancadas pela suspensao das Contribuicdes para o
PIS e da COFINS ou sdo tributadas a aliquota zero;

(i) O soro de leite em po é produto resultante de processo industrial no qual,
ap0Os a separacdo da parte solida da parte liquida do leite, através de
processo fisico, 0 soro ou soro acido (parte liquida) é desidratado;

(ili)  Conforme se depreende de suas fichas de producdo (fls. 26/83), a Tangara
utiliza o soro de leite em pd adquirido, frise-se, de agroinddstrias como
insumo na fabricacdo de composto lacteo, produto classificado no capitulo
19da NCM.

O Capitulo 19, invocado pela Recorrente, versa sobre preparactes a base de
cereais, farinha, amidos, féculas ou leite e produtos de pastelaria.

A negativa do direito creditério teve por fundamento o fato de as empresas
relacionadas nas notas fiscais realizarem atividade agropecuéria, conforme constatacdo a partir
do CNAE 1052-0-00 — fabricacao de laticinios — constante do CNPJ, enquadrando-se assim no
permissivo legal do artigo 8°, da Lei n° 10.925/2004 e do artigo 5°, inciso I, alinea “b” da
Instrucdo Normativa RFB n° 660/2006, que assim dispde:

Art. 5° A pessoa juridica que exerga atividade agroindustrial, na determinagéo do valor
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no regime de ndo-cumulatividade,
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pode descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos
agropecudrios utilizados como insumos na fabricacéo de produtos:

| - destinados a alimentacdo humana ou animal, classificados na NCM:

()

b) no capitulo 4;

()
DA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL

Art. 6° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa, entende-se por atividade
agroindustrial:

| - a atividade econdmica de producdo das mercadorias relacionadas no caput do art. 5°,
excetuadas as atividades relacionadas no art. 2° da Lei n° 8.023, de 1990; e

Com isso, considerou o ilustre julgador de primeira instancia que o soro de leite
em pé esta sujeito ao crédito presumido previsto no artigo 8° do mesmo diploma legal, pois é
adquirido de empresa agropecudria para utilizagdo como insumo na fabricacdo de produto de
origem animal.

De outro turno, afirma a Recorrente que, nos termos do inciso | da IN n°
660/2006, considera-se atividade agroindustrial a atividade econdmica de producdo das
mercadorias listadas no art. 5° do mesmo Diploma Legal, a excecéo daquelas atividades listadas
no art. 2° da Lei n° 8.023, de 1990, consideradas “atividades rurais” ou agropecuarias,.

Vejamos o que disp6e o dispositivo legal indicado pela defesa:
Art. 2° Considera-se atividade rural:
| - aagricultura;
Il - a pecuaria;
111 - a extrag8o e a exploracdo vegetal e animal;

IV - a exploragdo da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura,
piscicultura e outras culturas animais;

V - a transformacédo de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas
a composicdo e as caracteristicas do produto in natura, feita pelo préprio agricultor ou
criador, com equipamentos e utensilios usualmente empregados nas atividades rurais,
utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na area rural explorada, tais como a
pasteurizacdo e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja,
acondicionados em embalagem de apresentacdo. (Redacdo dada pela Lei n® 9.250, de
1995)

Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo ndo se aplica a mera intermediacdo de animais
e de produtos agricolas.
Com isso, alega a defesa que a atividade de secagem de soro de leite fluido para
producéo de leite em pd ¢é atividade agroindustrial e como tal regularmente tributada pelo PIS e
pela COFINS, razéo pela qual é legitima a manutencdo do crédito ordinario.

Observo que a defesa trouxe aos autos Fichas de Producdo e Notas Fiscais de
Saida (FIs98/107), indicando em pega recursal o seguinte exemplo:
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IDENTIFICACAD I EMITENTE

lu\u.. WAD ESTADUAL

DESTINATARIO/ REMETENTE

Documento Auxiliar da Nota Fiscal
B . - ) Eletrinica
COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS O ENTRADA
RODOVIA BR 282 KM 582, SN | SAfDA (CHAVE DEACESSO
PINHAL S URAL - oo . N 000.078.373 4212 1083 3104 4100 2918 5500 1000 07837315 2795 6802
: . . T *Série 001 Consulta de awenticidade no portal nacional da NF2
Foiha 14 a_gov _br/portal ou no site da Se Bz Autorizadora
NATLREZA DA DPERAGAD SO
VENDA DE PRODUCA O DO EST 342120101756092 - 22/1W2012 16:32:06
TP/ CPF

[NSCRICAD E5 TADUAL D0 SUBST. TRIFLT.

2153923697 83.310.441/0029-18

NOME! RAZAD SOCIAL ]c:w = TATA A EMISSAD
TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA SA 39.787.056/0001-73 22102012
ENDERECO BAIRRD) DISTRITO DATA DA SAIDATENTRADA
ROD DARLY SANTOS SETOR A, 2500 0 ARACA 29103-091 22102012
MUNICTFIO UF JFOMES FAX TNSCRICA DI ESTA DUAL HORA DA SATDAENTRADA
VILA VELHA ES I 081619103 I_ 16:31:45

ALCULD DO IMPOSTO
BASEDECALE. DOICMS  |WALOR DO ICMS

. ICMS UF REMET. VALOR DO FIS

BASEDE CALC ICMSST. | WALDR DO ICMS SUBST. ¥ IMP. IMPORTACAD VALDR DO FCP
4.158.00 0.00) 0,00 X 0.0} 0,00)
=% DESCONTD OUTRAS DESFES A5 W ALDR TOTAL 171 V10 UF DEST, V. TOT. TRIE.
0,00 0.00 0,00 X 0,00 0,00)

I\'.T(r.\l.’R:J. oS

980,10 59.400,04)
V_TOTAL D MOTA

4.5 I-I,-!Ol 59.400,00

TDENTIFICACRD D0 EMITENTE o
DANFE
Documento A iliar da Nota
Fiscal Eletrinica

VALOR DA COFIS.

[

LACTICINIOS TIROL LTDA b ENTRADA
RODLSC-454, KM 08 - LINHA CACADOR 5/N D00 - S..i\ DA 1| [cwavEDEACESSD
INTERIOR - 89650-000 4 3 3 2
TREZE TILIAS - SC Fone/Fax- Ne. 000.215.571 -1..12-113\3 W12 47040 2346 5500 SWU-IE!.‘T]]U IJW-? 5779
: I‘ie'rile Dﬁﬁ Consulta de autenticidade no pontal nacionzl da NF-2
Folha 14 www.nfe_farenda gov brportal ou no site da Sefar Amorzadora

A TUREZA (A DPERALAD PROTCOOLO DE AUTORZEACAD DE US0

VENDA PRODUCAQ ESTARELECIMENTO 2120106319863 - 01/11/2012 18:59:12 |
TNSCRICAL ESTADUAL THECRICA O ESTADUA L DD SUBST. TRIBUT. EEEG
[ 254804438 l J B3.011.247/(023-46

DESTINATA RIW REMETENTE

MOME ! RAF A0 SOCLAL I{ZNP.’ {CFF DATA D% EMISSAD

TANGARA IMPORTADORA E EXPORT.S A 39,787.056/0001-73 01/11/2012

ENDEREQD BAIRRO/ DISTRITO CEP DATA DA SAIDAENTRADA

ROD.DARLY SANTOS, 2500 ARACAS 29103-091 01/11/2012

MUKICIAO uF FONE ! FAX INSCRICAD ESTADUAL HORA DA SAMAENTRADA

VILA VELHA ES 2721239300 ] 081619103 18:58:00

FATURA ' DUPLICATA

i ST

CALCULD [0 [MPOSTO

[IIA.GI.I!. ke nooews | WALOR DO ICMS BLAST DB CALE. IOMES 5T, | VA LOW 10 IOWES SUTST. W IME F.ZM?(JR.‘-\.:'J(G |'\-' ICMS UF REMET. |V-\I.(]H DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS
69.000,00 4.830,00 0,00, Y 0.00 1.138,50| 69,000, 00

YALOR DO FRETE YALOR DO SEGURD DESCONTD OUTRAS DESPESAS ¥ALOR TOTAL IR ¥ . BCMS UF DEST. ¥ . TOT. TRIE YALOR DA COFING ¥. TOTAL DA NOTA

[ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,244,00 69,000, 4

De fato, pelos documentos acima, é possivel constatar a incidéncia de tributacéo

das Contribuicdes nas saidas dos fornecedores.

Diante da duvida suscitada pela defesa, entendo pertinente oportunizar a

Recorrente uma melhor analise pela Unidade de Origem quanto ao crédito pleiteado, inclusive
com necessaria segregacao das aquisices realizadas, permitindo apurar sobre a existéncia ou
ndo de suspensdo nas operacdes anteriores, 0 que possibilitara averiguar o direito ao créedito
integral invocado em razdes recursais, na forma do incido Il, do artigo 3° das Leis 10.833 e

10.637.

Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto n°
70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto n® 7.574/2011, proponho a
conversdo do julgamento do recurso em diligéncia, para que a Unidade de Origem tome as

seguintes providéncias:

a)

Intimar a Recorrente para, dentro de prazo razoavel:

a.1l) Demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovacéo, 0 processo
produtivo desempenhado com relagdo as mercadorias classificadas nos
Capitulos abrangidos pelo caput do art. 8° da lei 10.925/2004, comprovando 0s
requisitos para que faca jus ao respectivo credito presumido, inclusive com
relacdo aqueles adotados pela Instrugdo Normativa SRF n° 660/2006;
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a.2) Demonstrar a diferenca entre as operacGes de aquisicdo de leite com
suspensdo e as operagdes de aquisicdo de leite sem suspensdo, bem como
discriminar o enquadramento nos requisitos estabelecidos pelos incisos | a Ill,
do artigo 7°, da IN SRF n° 660/2006;

b) Realizar eventuais diligéncias que julgar necessarias para a constatacdo
especificada nesta Resolucéo;

c) Com relacdo ao Item “a”, em sendo comprovado o direito creditério pela
Recorrente, proceder a revisdo e quantificacdo do crédito presumido, elaborando
planilha e demonstrando os limites de aproveitamento e a metodologia de calculo
adotada, com a respectiva fundamentacao legal,

d) Recalcular as apuraces e resultado da diligéncia;

e) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o
resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

Apds cumprida a diligéncia, com ou sem manifestacdo da parte, retornem os autos
para julgamento.

E a proposta de resolug&o.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos



